
PREFEITURA DO MUNIClp IO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI 110 970 de 21 de ago s t o 1973

"Dispõ e s obre a Cr i ação de UL1 cargo de Ci 

rurgião Dentista jWlto ao Servi ço de Saú

ele e Assistência do L:;:uni c í pi o de AgudoSIl .

o Dr . AllTOIlIO COlIDI , Pre :Cei t o I~Wlicipal de i\gudOS , /

Est ado de são Ja ula , us ando de suas a t r i buições l egais ,

F AZ S A B ..; R que a Câmara I.:uni c i pal aprovou e

ele s anc i ona e promulfa a se gu.írrt e l e i :

Art . 12 - ~~ca criado junto ao s ervi ço de Saúde a A~

s i s tênc i a do :~unicípio um car go de Ci r urgiã o Dentista , para preenchime!!,

t o em Comissã o , cuj os serviços oarão pre stados em cardt er eventual , não

constituindo vinculo empregatício .

Art . 22 - Para preenchime nt o do referido cargo , fica

o execut i vo Uunic ipal a utorizado a cont ratar ~~ ou mai s prof i ssi ona l de

pendendo da neces sidade dos serviços .

Art . 32 - O Cirurgi ão Den t i s ta ou Ci rurgi ões Dentis 

ta contr~tado prestarão s e us s ervi ços profissionais ao s moradoru s da z~

na rural , pr inc i palment e aos dos distri tos de Paulistânia e Domé1ia , /

j unt o ao Ambulatório Kádi co Odont ológico Volant e exis t ent e , bec como aos

alunos dos estabelecimentos de ensi no de nosso municípi o .

Ar t . 42 - Para ocorrer com a o despesas da present e /

le i , f i ca o Executi vo Muni c i pal autorizado a abrir na Contabi l idade um

crédi t o espe c i al , no val or de C~ 8 . 000 ,00 (oit o mil cr uze i ros ) , que se

rá cober t o com recursos pr ovenient e s do Superavit Financeiro apurado no

Balanço Patr imonial do exerc í cio de 1972 , n os te~uos do a r t . 43 , § 10 /

n O I , da Le i 4 .320/õ4 de 17 de mar ço de 1964 .

Art . 52 - Est a Lei entrará em visor na data de sua /

publica ção , rev0Badas as diBIJosiçõas em contrário .

Pre:Ceit ura llWli c ipa1 de
/J

AgudOS~~ agos t o de 1973




